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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº              DE 2017 

 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
  Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante somente 
poderá trabalhar em ambiente insalubre mediante a 
apresentação de atestado médico que comprove que o 
ambiente não afetará a saúde ou oferecerá algum risco à 
gestação, ao nascituro ou à lactação.  
  

 

 

  

justificação  
  
 
 

 O texto proposto esqueceu da proteção ao nascituro, portanto, faz 

necessária a inclusão da expressão “nascituro”. 



  Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal Regional do 

Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
 


